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LEl N.0 4.488, DE 11 DE JULHO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
excluir e incluir açâo da LDO 2006.

;

è

'

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. '
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 9
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t Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a excluir da Lei de Diretrizes (

Orçamentérias - LDO 2006, do Proglrama 0143 Educaçâo Inclusiva no Ensino Bâsico, da l
Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura - SMEC, a açâo: l

i @
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j I - projeto: 191 1 1
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1 Art. 2.O lnclui na I-ei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2006, no i
k Programa 0105 Aquisiçâo de Equipamento e Material Permanente, da Secretaria l

Municipal de educaçâo e Cultura - SIMEC, a açâo:
l - projeto: 1904

açâo: Mobiliério em geral) valor 2006: R$ 25.000,00 (vinte e cinco miI reais) j
1 Art

. 
3.0 o valor resultante da exclusâo da açâo do art. 1 .0, serviré para '

kf o
suplementar a dotaçâo orçamentéria n. 09.02.12.365.3651.1904.4.4.90.52.00-9218, no
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco miI reais).

Art. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.1
j '
j GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 11 de
1 julho de 2006.
1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
j Data Supra.
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: secretéria- eral.
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LEI N.° 4.488, DE 11 DE JULHO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
excluir e incluir acao da LDO 2006.

PERCIVAL SOUZA DE OLlVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

C LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a excluir da Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2006, do Programa 0143 Educagao Inc/usiva no Ensino Basico, da
Secretaria Municipal de Educacao e Cultura — SMEC, a acao:

| — projeto: 1911
acao: Adequar espacos para acessibilidade
valor 2006: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

Art. 2.° Inclui na Lei de Diretrizes Orcamentérias — LDO 2006, no I
Programa 0105 Aquisigéo de Equipamento 6 Material Permanente. da Secretaria I
Municipal de educacao e Cultura — SIMEC, a agao:

I— projeto: 1904
acao: Mobiliério em geral
valor 2006: R35 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

Art. 3.° O valor resultante da exclusao da agao do art. 1.°, servira para
0 suplementar a dotacao orcamentaria n.° 09.02.12.3653651.1904.4.4.90.52.00-9218, no

valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco rnil reais).

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 11 de
julho de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL S OLlVEIRA.
Pr feito Municipal.

ERENI MA IEL SZULCZEWSKI,
Secretaria- eral.
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